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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 18/2026 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminho à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que institui o “Maio Laranja” como o mês de prevenção e combate a todas as formas de violência contra crianças e adolescentes, bem como cria a Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas de Violência, no âmbito do Município de Schroeder.

A presente proposição tem por finalidade fortalecer, no plano local, as ações de proteção integral às crianças e adolescentes, em consonância com os princípios estabelecidos pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, os quais asseguram a este público prioridade absoluta na garantia de seus direitos fundamentais.

A instituição do “Maio Laranja” no calendário oficial do Município representa importante instrumento de mobilização social e institucional, alinhando Schroeder a uma campanha nacional já consolidada, voltada à conscientização, prevenção e enfrentamento da violência infantojuvenil, especialmente no que se refere ao abuso e à exploração sexual.

Além do caráter simbólico e educativo, o projeto avança ao propor a criação de uma Política Municipal estruturada e permanente, com diretrizes claras, princípios definidos e objetivos concretos, que permitirão a atuação integrada entre os diversos setores da Administração Pública e a sociedade civil organizada.

Nesse sentido, a proposta reconhece os serviços de educação, saúde e assistência social como espaços estratégicos para a identificação precoce de situações de violência, promovendo a articulação da rede de proteção e o estabelecimento de fluxos e protocolos de atendimento que assegurem acolhimento humanizado, evitando a revitimização e garantindo a atenção integral às vítimas.

Destaca-se, ainda, a importância da integração com o Sistema de Garantia de Direitos, bem como com o Comitê Municipal de Escuta Especializada, fortalecendo mecanismos já existentes e ampliando a efetividade das ações desenvolvidas no Município.

A iniciativa também contribui para o fortalecimento de instrumentos essenciais, como o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA) e a Rede de Proteção, promovendo maior eficiência na aplicação de recursos e na execução de políticas públicas voltadas a esse público.

Importante ressaltar que a proposta não implica criação de despesas obrigatórias imediatas, mas sim estabelece diretrizes que poderão ser implementadas de forma planejada, progressiva e integrada, respeitando a capacidade administrativa e financeira do Município.

Por fim, ao promover ações educativas, campanhas de conscientização e o envolvimento da comunidade escolar e da sociedade em geral, o presente Projeto de Lei contribui para a construção de uma cultura de respeito, proteção e valorização da infância e da adolescência.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Schroeder, 27 de março de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2026
Dispõe sobre a instituição do “Maio Laranja” como o mês de prevenção e combate a todas as formas de violência contra crianças e adolescentes, cria a política municipal de prevenção, identificação e coibição de práticas de violência e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Mês de Prevenção e Combate a Todas as Formas de Violência contra Crianças e Adolescentes – Maio Laranja”, que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Schroeder/SC, a ser realizado anualmente no mês de maio.

Art. 2º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de Práticas de Violência contra Crianças e Adolescentes, com a finalidade de promover ações integradas voltadas à prevenção, identificação e enfrentamento de todas as formas de violência, bem como ao atendimento e acompanhamento das vítimas.

Parágrafo único. A Política Municipal abrangerá, especialmente, as áreas de educação, saúde, assistência social, esporte, cultura, segurança pública e demais órgãos que atuem na proteção e garantia de direitos de crianças e adolescentes.

Art. 3º A Política Municipal reger-se-á pelos seguintes princípios:

I – garantia da inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente;

II – reconhecimento dos serviços de educação, saúde e assistência social como espaços estratégicos para identificação de situações de violência;

III – atuação permanente, integrada e articulada entre poder público, sociedade civil e demais instituições;

IV – desenvolvimento de ações preventivas, educativas e de responsabilização dos autores de violência;

V – garantia de atendimento humanizado, adequado e livre de revitimização, assegurando atenção integral às vítimas.

Art. 4º São objetivos da Política Municipal:

I – estruturar instrumentos permanentes de identificação e encaminhamento de situações de violência;

II – promover a conscientização e o debate contínuo sobre a temática;

III – fortalecer a cultura de respeito aos direitos de crianças e adolescentes;
IV – integrar ações com demais entes públicos e instituições;

V – incentivar e garantir canais seguros para denúncias;

VI – articular-se com o Comitê Municipal de Escuta Especializada e com o Sistema de Garantia de Direitos, visando à definição de fluxos e protocolos de atendimento.

Art. 5º Constituem instrumentos da Política Municipal:

I – Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – Rede de Proteção, composta pelos órgãos e entidades que atuam de forma articulada na garantia dos direitos de crianças e adolescentes;

III – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), como mecanismo de financiamento das ações;

IV – Articulação interinstitucional, envolvendo os diversos órgãos públicos e entidades da sociedade civil;

V – Protocolos e fluxos de atendimento, destinados à identificação, encaminhamento e acompanhamento dos casos;

VI – Sistemas de informação e monitoramento, para registro, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas.

Art. 6º Os órgãos públicos municipais poderão adequar seus serviços, programas, projetos e ações aos princípios e diretrizes desta Política.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, nas unidades da rede pública, ações educativas alusivas ao “Maio Laranja”, com o objetivo de difundir conhecimentos sobre a prevenção e o enfrentamento de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes.

Parágrafo único. As ações poderão ser realizadas no decorrer do mês de maio, conforme previsto no art. 1º desta Lei.

Art. 8º As atividades integrarão o calendário municipal anual e deverão incentivar a participação de alunos, famílias, profissionais da educação, saúde, assistência social e comunidade em geral.

Art. 9º As ações poderão ser desenvolvidas por meio de palestras, seminários, oficinas, campanhas, apresentações culturais, exibição de filmes e outras atividades educativas.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art.2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008.  



Schroeder, 27 de março de 2026.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 
Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______. -
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